
MUNICÍPIO DE LUCIANÓPOLIS
CNPJ 44.518.504/0001-73

Rua Maurílio Roque Toassa, n° 510. Centro. CEP 17.475-000. 
Distrito: 24/09/1924 - Município: 30/12/1953.

Fone: (14) 3286 1209/11 77 Fax: (14) 3286 1172 
prefeitura@lucianopolis.sp.gov.br gabinete@lucianopolis.sp.gov.br

L u c ia n *  p o lis
Minha, sua, de todos nós! 

ADM- 2017 - 2020

DECRETO N° 2.025 DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

“Dispõe sobre a alteração do Plano Plurianual -  PPA e autoriza a abertura de crédito adicional especial e 
dá outras providências correlatas."

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito 
Municipal de Lucianòpolis, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições que são conferidas pela 
Lei n° 1.680 de 04 de agosto de 2020;

DECRETA.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, crédito adicional especial, no valor de R$ 
100.000,00(cem mil reais) classificados na confprmidade com a Tabela I, que faz parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2o - O crédito aberto pelo artigo c 
de arrecadação, que trata o Artigo 43, § 1o, in

Art. 3o - Este decréfo>qtrará em vigor ublicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefi P 4  de agosto de 2.020.

rior seraéoberto com recursos provenientes do excesso 
e § 3o da \e i n° 4.320, de 17 de março de 1.964.
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TABELA I

A que se refere o artigo 3° do Decreto n° 2.025 de 04 de agosto de 2020.

CLASSIFICAÇÃO VALORES R$

Órgão: Poder Executivo
Unidade Orçamentária: Departamento Educação Cultura Esportes 
Educação Física e Desportos
4.4.90.51.00 -  Obras e Instalações....................................................

100.027 -  Transferência Cessão Onerosa
.100.000,00
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